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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553

E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI Nº 1022, de 10 de junho de 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUBSIDIAR A CONSTRUÇÃO DE COMPOSTEIRAS A AGRICULTORES DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art 1º É o Poder Executivo autorizado a subsidiar a construção de composteiras, cuja finalidade é a colocação de animais mortos, de modo a adequar as propriedades rurais para o licenciamento ambiental, aos produtores rurais do Município

            Parágrafo primeiro: O subsídio, fixado em R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) por propriedade, beneficia todos os agricultores do Município de Westfália, produtores de aves e de suínos.



Parágrafo segundo: Serão beneficiados por este subsídio os produtores que construíram composteiras a partir de janeiro de 2012.


Art 2º O produtor rural interessado em receber o auxílio deverá dirigir-se a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para requerê-lo, até 31 de dezembro de 2013.


Art 3º O produtor ao inscrever-se na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, firmará o “Termo de Compromisso”, através do qual se submeterá à vistoria e orientação da Equipe Técnica da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente e da EMATER.



Art 4º O Município realizará o repasse do subsídio somente após a vistoria, para verificar a efetiva edificação da composteira, bem como a existência de esterqueiras revestidas para a atividade de suinocultura.
                     
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente do exercício de 2013. 




Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de junho de 2013.
Sérgio Marasca
                                                            Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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